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PORTARIA Nº 111/2025, de 20 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE LAGES, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela legislação vigente e, 

 

Considerando a importância da participação dos estudantes nas avaliações externas 

nacionais, especialmente no Sistema de Avaliação da Educação Básica (SAEB), 

 

Considerando que a presença integral dos estudantes nas provas contribui para o 

diagnóstico mais preciso das aprendizagens e para o aprimoramento das políticas públicas 

educacionais, 

 

Considerando a necessidade de valorizar o esforço e o comprometimento das equipes 

gestoras, professores e estudantes na mobilização para o processo avaliativo. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Sistema Municipal de Educação de Lages, o “Prêmio 

Assiduidade no SAEB”, com o objetivo de reconhecer e valorizar as turmas e professores 

que alcançarem 100% de presença dos estudantes nas provas do SAEB 2025. 

 

Art. 2º O prêmio tem caráter pedagógico e motivacional, e será concedido às turmas do 5º ano, 

9º ano e 3ª série do Ensino Médio (Emeb Itinerante Maria Alice Wolff de Souza) que 

obtiverem participação integral dos estudantes na avaliação. 

 

Parágrafo único - Nas escolas em que a turma do 2º ano prestar a prova, que ocorre de forma 

amostral, também será concedido o prêmio de que trata o caput deste artigo. 

 

Art. 3º Para fins desta Portaria, considera-se assiduidade plena a presença efetiva de 100% 

dos estudantes matriculados na turma no dia da aplicação da prova, conforme lista de 

presença, com os nomes dos estudantes da respectiva turma, validada pela direção escolar, por 

meio de modelo enviado pela Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 4º As turmas que atenderem ao critério de que trata o artigo anterior receberão premiação 

simbólica e comemorativa, a ser definida pela Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 5º Os professores regentes e docentes dos componentes curriculares avaliados nas turmas 

premiadas também serão contemplados com uma premiação surpresa, como forma de 

reconhecimento pelo compromisso com a mobilização e a participação dos estudantes. 

 

 

 

INSTITUI O “PRÊMIO ASSIDUIDADE NO SAEB” NO ÂMBITO DO 

SISTEMA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE LAGES E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
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Art. 6º As premiações de que tratam os artigos 4º e 5º podem incluir:  

I – kit de materiais pedagógicos; 

II – lanche especial. 

 

Art. 7º A equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação será responsável por: 

I – verificar e validar os registros de presença; 

II – divulgar oficialmente as turmas e os professores premiados; 

III – organizar a entrega das premiações em momento oportuno, preferencialmente em evento 

institucional do Sistema Municipal de Educação. 

 

Art. 8º Os casos omissos serão analisados pelo Departamento de Educação Básica e Modalidades 

da Educação. 

 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Lages (SC), 20 de outubro de 2025. 

 
 
 
 
 
                                           _________________________________ 

Cristian Roberto Antunes de Oliveira 

Secretário Municipal da Educação 

Decreto Nº 22.444 

 

 

 

 

                                           _________________________________ 

Joelma Amorim 

Diretora do Departamento da Educação Básica 

e Modalidades da Educação 

Decreto Nº 22.445 

 

 

 

 

                                          _________________________________ 

Gustavo Cezar Waltrick 

Assessor de Gestão da Educação Básica 

e Modalidades da Educação 

Decreto Nº 22.445 
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